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Terceira Seção 

DIREITO PENAL E PROCESSUAL PENAL. COMPETÊNCIA PENAL 

RELACIONADA A INJÚRIA MOTIVADA POR DIVERGÊNCIAS POLÍTICAS ÀS 
VÉSPERAS DE ELEIÇÃO. 

Compete à Justiça Comum Estadual – e não à Justiça Eleitoral – processar e 

julgar injúria cometida no âmbito doméstico, desvinculada, direta ou 

indiretamente, de propaganda eleitoral, ainda que motivada por 

divergências políticas às vésperas de eleição. De fato, o crime previsto no art. 

326 do Código Eleitoral possui nítida simetria com o crime de injúria previsto no art. 

140 do CP, mas com este não se confunde, distinguindo-se, sobretudo, pelo 

acréscimo de elementares objetivas à figura típica, que acabou por resultar em 

relevante restrição à sua aplicação, refletindo, também por isso, na maior 

especialização do objeto jurídico tutelado. Para que se visualize a distinção entre 

ambos os delitos, convém que se reproduzam os textos legais: “Art. 140 - Injuriar 

alguém, ofendendo-lhe a dignidade ou o decoro:[...]” e “Art. 326. Injuriar alguém, 

na propaganda eleitoral, ou visando a fins de propaganda, ofendendo-lhe a dignidade 

ou o decôro:[...]”. Como se vê, a injúria eleitoral somente se perfectibiliza quando a 

ofensa ao decoro ou à dignidade ocorrer na propaganda eleitoral ou com fins de 

propaganda. Ou seja, a caracterização do crime de injúria previsto na legislação 

eleitoral exige, como elementar do tipo, que a ofensa seja perpetrada na propaganda 

eleitoral ou vise fins de propaganda (TSE, HC 187.635-MG, DJe de 16/2/2011), sob 

pena de incorrer-se no crime de injúria comum. Ademais, há de se ressaltar que, na 

injúria comum, tutela-se a honra subjetiva, sob o viés da dignidade ou decoro 

individual, e, na injúria eleitoral, protegem-se esses atributos ante o interesse social, 

que se extrai do direito subjetivo dos eleitores à lisura da competição eleitoral ou do 

“inafastável aprimoramento do Estado Democrático de Direito e o direito dos cidadãos 

de serem informados sobre os perfis dos candidatos, atendendo-se à política da 

transparência” (STF, Inq 1.884-RS, Tribunal Pleno, DJ 27/8/2004). CC 134.005-PR. 
Rel. Min. Rogerio Schietti Cruz, julgado em 11/6/2014. 

 

 

Quinta Turma 

DIREITO PROCESSUAL PENAL. NECESSIDADE DE ENCERRAR A VOTAÇÃO 

CASO OS JURADOS RESPONDAM AFIRMATIVAMENTE AO QUESITO 
REFERENTE À ABSOLVIÇÃO DO ACUSADO. 

Suscitada a legítima defesa como única tese defensiva perante o Conselho 

de Sentença, caso mais de três jurados respondam afirmativamente ao 

terceiro quesito – “O jurado absolve o acusado?” –, o Juiz Presidente do 

Tribunal do Júri deve encerrar o julgamento e concluir pela absolvição do 

réu, não podendo submeter à votação quesito sobre eventual excesso doloso 

alegado pela acusação. Na atual sistemática do Tribunal do Júri, o CPP não prevê 

quesito específico sobre a legítima defesa. Após a Lei 11.689/2008, foram unificadas 

teses defensivas em um único quesito obrigatório (art. 483, inciso III, do CPP). Ao 
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concentrar diversas teses absolutórias nesta questão – “O jurado absolve o acusado?” 

–, o legislador buscou impedir que os jurados fossem indagados sobre aspectos 

técnicos. Nessa perspectiva, declarada a absolvição pelo Conselho de Sentença, 

prosseguir no julgamento para verificar se houve excesso doloso constituiu 

constrangimento manifestamente ilegal ao direito ambulatorial do acusado. 

Caracteriza, ademais, ofensa à garantia da plenitude de defesa, pois o novo sistema 

permite justamente que o jurado possa absolver o réu baseado unicamente em sua 

livre convicção e de forma independente das teses defensivas. HC 190.264-PB, Rel. 

Min. Laurita Vaz, julgado em 26/8/2014. 

 

 

DIREITO PENAL MILITAR. COMPETÊNCIA PARA PROCESSAR E JULGAR 

CRIME PRATICADO COM O FIM DE BURLAR A EXECUÇÃO CRIMINAL MILITAR. 

Compete à Justiça Militar processar e julgar estelionato cometido por militar 

mediante a emissão, em favor de entidade filantrópica, de cheque sem 

provisão de fundos com o fim de burlar obrigação de doar cestas básicas 

assumida por ocasião do recebimento de pena alternativa imposta em 

substituição a condenação proferida pela Justiça Militar. Ainda que, na 

hipótese, o delito não tenha sido praticado em serviço militar ou nos limites da 

administração militar, deve-se observar que o acusado procedeu em razão de sua 

função, pois, enquanto militar, cumpria as condições de pena alternativa imposta em 

substituição a condenação proferida pela Justiça Militar. Assim, as circunstâncias do 

caso se subsumem à hipótese descrita no art. 9º, II, "c", do CPM. De fato, é evidente 

que a conduta de tentar burlar a execução criminal militar, a despeito de também ter 

atingido interesse particular civil na situação em análise, revela inequívoca afronta e 

conspurcação da autoridade da sentença penal condenatória proferida pela Justiça 

Penal Militar, a qual, por isso, possui interesse direto e imediato de processar e julgar 

o crime subsequente. REsp 1.300.270-SC, Rel. Min. Laurita Vaz, julgado em 
19/8/2014. 

 

 

Sexta Turma 

DIREITO PROCESSUAL PENAL. VALOR MÍNIMO DOS HONORÁRIOS 

ADVOCATÍCIOS ARBITRADOS EM FAVOR DO DEFENSOR DATIVO. 

O arbitramento judicial dos honorários advocatícios ao defensor dativo 

nomeado para oficiar em processos criminais deve observar os valores 

mínimos estabelecidos na tabela da OAB, considerados o grau de zelo do 

profissional e a dificuldade da causa como parâmetros norteadores 

do quantum. Precedentes citados: AgRg no REsp 1.350.442-ES, Quinta Turma, DJe 

1/2/2013; AgRg no REsp 999.078-AL, Sexta Turma, DJe 14/10/2013; e AgRg no 

REsp 1.370.209-ES, Segunda Turma, DJe 14/6/2013. REsp 1.377.798-ES, Rel. 
Min. Rogerio Schietti Cruz, julgado em 19/8/2014. 
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DIREITO PROCESSUAL PENAL. NECESSIDADE DE FUNDAMENTAR DECISÃO 

QUE DETERMINE DILIGÊNCIAS INVASIVAS DE ACESSO DE DADOS. 

É nula a decisão que, sem fundamentação, determine o acesso a dados 

bancários, telefônicos e de empresas de transporte aéreo, ainda que as 

diligências tenham sido solicitadas com o objetivo de verificar o regular 

cumprimento de pena restritiva de direitos. De fato, é garantido ao cidadão o 

direito à intimidade e à vida privada, com a inviolabilidade do sigilo de seus dados, 

inclusive bancários e fiscal (art. 5º, X e XII, da CF; arts. 1º e 5º da Lei 9.296/1996; 

art. 1º, § 4º, e art. 2º da LC 105/2001; e art. 3º da Lei 9.472/1997). Embora não 

sejam absolutas as restrições de acesso à privacidade e aos dados pessoais do 

cidadão, é imprescindível que qualquer decisão judicial explicite os seus motivos (art. 

93, IX, da CF), ainda que considerado o interesse público no acompanhamento da 

execução penal. REsp 1.133.877-PR, Rel. Min. Nefi Cordeiro, julgado em 

19/8/2014. 
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